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PARECER

Trata+e de Prc{do de Lei Complenentar de autoria da [4esa Diretora da Câmara Municipalque tem como objetivo

alterar niveis dm cargos do quadro de pessoal da câmara munieipalde assistente legislativo e de agente de divisão.

A cdação e extinção de cargos públicos, bem como a altetaSo de sua remuneraçâo, sâo prenogaüvas do Poder

Legislaüvo, desde que respeihdos os princípim constitucionais da legalidade, moralidade, impessoaliddê, eficiência e

economicidade, conforme peconizado no artigo 37 da Constituição Federal.

O artigo 48, inciso X, da Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal conferem à Câmara Munidpal

autonomia para legislar soble sua estrutura administrativa e quadro de pessoal.

A proposta observa os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no í01I20{F),

Como o projeto traz na jusüficativa: Ao longo dos anos, os ocupantes desses cargos vêm exercendo atibuÍÉç
comf,exas e de grande responsatilklade, sem que os vencimentos tenham acompanhado a erolução nafural das

demandas e das exigências têcnicas impostas ao serviço público. Essa defasagem salarialtomou-se perceptivelquardo

comparada à estrutura remuneratória de cargos equivalentes em oúros órgãos públicos municipais e rqionais.

Neste sentido, a Comissão de Constituição e Justiça manifesta-se favoravelmente à tramit4ão do Proido de

Lei Complementar do Legislativo 0fin025 por entender que está em conformidade com a Constituição Federal,

bem como as leis aplicáveis ao assunto.

É o parecer, salvo melhor juizo do Colendo Plenário.
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